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Parte 5 | Gestão e participação - o papel dos
diferentes atores

Possibilidades e limites da participação

Pedro Pontual

s notas que seguem visam discutir as possibilidades e limites da participação
cidadã no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), contextualizando-as na
disputa de sentidos sobre participação e democracia e no que têm sido as práticas
de participação até aqui, no Governo Lula e, mais especificamente, na área da
educação.

O que entendemos por participação cidadã?

Vivemos hoje um contexto em que as diversas correntes políticas e ideológicas da nossa
sociedade disputam os sentidos atribuídos à participação e à democracia. Entendemos por
participação cidadã aquele processo de participação que leva os cidadãos e cidadãs a interferirem
nas políticas públicas com níveis de decisão e compartilhamento de poder e na direção dos
critérios de justiça e eqüidade. Portanto, estamos nos referindo a uma prática permanente, que
fortalece o exercício da cidadania ativa e amplia e aprofunda a democracia.

Nessa perspectiva, entendemos que a participação efetiva da população nas políticas públicas
ocorre quando há mobilização social, debate público, decisões e controle social em seu processo
de elaboração, implementação e. Este direito, conquistado e consagrado na Carta Constitucional
de 1988, foi responsável pela criação de sistemas descentralizados e participativos em diversas
áreas das políticas sociais, tendo os conselhos de gestão e as conferências como importantes
instrumentos para tal participação. Decorridos quase 20 anos da sua criação, vivemos hoje um
momento em que se faz necessária uma avaliação crítica sobre a eficácia de tais instrumentos
em relação aos seus objetivos. De qualquer modo, tomando como base a Pesquisa de Informações
Básicas Municipais do IBGE, de 1999, e adotando como base as dez principais áreas das
políticas sociais, observa-se a existência de 23.987 conselhos municipais, sendo que as quatro
áreas com maior número deles são: saúde, com 5.426; assistência, com 5.037; educação, com
5.011 e criança e adolescente, com 3.949 conselhos municipais. A multiplicação de conselhos
gestores em um número crescente de áreas e a sua diversidade de desempenho sugere a
necessidade de uma nova arquitetura da participação.

A participação cidadã no governo Lula

É preciso reconhecer que, a partir de 2003, em comparação com o governo anterior, foram
muitos os espaços criados para a participação nas políticas e a interlocução com os diversos
atores sociais. Também o discurso de valorização da participação desses atores e a não
criminalização dos movimentos sociais significaram uma importante inflexão em relação ao
período anterior.

Para efeitos desta discussão, daremos prioridade à análise dos conselhos e conferências
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1 Documento de autoria de José Antônio Moroni (2006), sob o título Direito à participação no governo Lula.
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nesse período. Segundo um levantamento apresentado por Moroni1  (2006), foi identificada a
existência de 64 conselhos nacionais, 13 dos quais criados no governo Lula e 9 reestruturados
nesse mesmo período. Portanto, 42 foram criados antes do atual governo.  No entanto, cabe
observar que a grande maioria dos conselhos criados a partir de 2003 é de natureza consultiva
e, em diversos deles, seus membros foram indicados pelo próprio Governo. Ainda segundo Moroni
(2006), foram realizadas 40 conferências nacionais (das quais 15 foram realizadas pela primeira
vez) e três conferências internacionais no período 2003-2006, e, segundo estimativas do Governo,
mais de dois milhões de brasileiros e brasileiras participaram do processo de conferências regionais,
municipais, estaduais e nacionais no mesmo período.

No tocante às conferências nacionais, se por um lado é preciso reconhecer o investimento
político do Governo em viabilizar esses espaços de participação ampliada da sociedade civil, por
outro, falta ainda um balanço mais transparente do grau de incorporação, nos programas e ações
governamentais, das demandas e recomendações que nelas foram aprovadas. Cabe ressaltar
que a área da Educação foi das poucas que, apesar das pressões das organizações da sociedade
civil, não realizou sua conferência nacional naquele período, ressalvando-se a importante iniciativa
setorial da realização da Conferência Nacional de Educação Profissional e Tecnológica, realizada
em novembro de 2006 com um amplo processo preparatório nos estados. Finalmente, para
2008, está prevista a realização da Conferência Nacional de Educação Básica, segundo proposta
inicial do Governo, mas que, de acordo com diversas organizações da sociedade civil, deveria ser
ampliada para discutir a temática da educação em seus diversos níveis e modalidades.

Pode-se observar, pelo exposto acima, que o lugar da participação cidadã no governo Lula
ainda está por se definir de modo mais consistente e no sentido de um efetivo fortalecimento
desses espaços institucionalizados que foram sendo conquistados   a partir das lutas dos
movimentos sociais e de amplos setores da sociedade civil organizada no Brasil. É nesse contexto
que se devem analisar as contradições e indefinições do lugar da participação no Plano de
Desenvolvimento da Educação, objeto central dos debates neste seminário.

Possibilidades e limites da participação cidadã no PDE

Uma análise da participação cidadã no PDE deve levar em conta diversos aspectos e
momentos daquilo que se conhece até o presente momento e do modo como ele vem sendo
apresentado à sociedade.

No que se refere ao período da sua elaboração, pode-se constatar a ausência de um diálogo
mais amplo com a sociedade civil. As linhas gerais do Plano foram apresentadas pelo Governo
em março de 2007, e foi estipulado um prazo de apenas um mês para as reações da sociedade
civil. Nesse período, o Governo realizou conversas com algumas organizações sobre aspectos
pontuais do Plano, sempre a partir de proposições já semi-acabadas. O fato de o Governo não
conseguir apresentar uma versão escrita integral do PDE dificultou bastante a interlocução com
a sociedade civil organizada, cujas reações foram predominantemente pautadas por matérias
veiculadas pela imprensa.

No que se refere às formas de participação previstas pelo PDE em relação à criação de
conselhos gestores de acompanhamento e fiscalização da implementação das metas do Plano,
não fica clara sua distinção e articulação em relação aos já previstos conselhos do Fundeb e aos
conselhos municipais de educação já existentes. A preocupação inicial refere-se à multiplicação
de espaços de controle social sem uma delimitação clara das competências de cada um, que,
diante da fragilidade de canais já existentes, pode pulverizar ainda mais a participação nos
municípios. Sugere-se que se revise o desenho da participação no sentido de uma melhor
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articulação entre os referidos espaços. Falta também uma explicitação de como o Plano deve
incentivar a gestão democrática da educação no âmbito dos conselhos escolares e dos conselhos
municipais de educação. Ainda não está claro que instância e como se exercerá o controle social
sobre outros âmbitos federativos que têm responsabilidades sobre o Plano, como é o caso dos
âmbitos estadual e, obviamente, federal A não explicitação discriminada por itens dos recursos e
suas fontes é outro fator que dificulta o exercício do controle social.

Outro aspecto a se levar em conta é que o PDE, ao assumir as metas do Compromisso Todos
pela Educação, acabou por desconsiderar as metas do Plano Nacional de Educação aprovado
em  2001, que foi resultado de uma ampla mobilização e conquista da sociedade civil brasileira.
Tal equívoco pode se reproduzir no âmbito municipal, caso as novas metas novas do PDE não
levem em conta os planos municipais de educação possivelmente existentes e outros mecanismos
de planejamento participativo do desenvolvimento local.

No momento em que em diversas áreas das políticas sociais temos a consolidação de sistemas
nacionais, com claras atribuições federativas e a previsão de instâncias articuladas de controle
social (como é o caso do SUS – Sistema Único de Saúde, na Saúde, do SGD - Sistema de
Garantia de Direitos, na área da Criança e do Adolescente, e do SUAS – Sistema Único de
Assistência Social - , na Assistência Social), e em outras áreas se discute a sua implementação
(como é o caso da gestão de cidades, da segurança alimentar e dos direitos humanos), era de se
esperar que o anúncio do PDE apontasse de modo mais claro a criação de um sistema nacional
de educação.

Por fim, vale um comentário sobre a falsa polêmica que se estabeleceu no debate público que
se seguiu ao anúncio do Plano, sobre se os enormes déficits da qualidade de nossa educação
seriam devidos à falta de recursos ou a debilidades de gestão do sistema. Essa falsa polêmica se
alimentou, ainda, da ênfase dos discursos governamentais aos aspectos gerenciais da gestão,
como a meritocracia e o estímulo a um sistema de premiação pelo cumprimento das metas
estabelecidas. Na nossa compreensão, a educação brasileira segue precisando de maiores e
contínuos investimentos e de um choque de gestão democrática que possa incorporar em todos
os níveis federativos e em todas as suas modalidades os atores sociais envolvidos na discussão
sobre a educação que queremos, para um desenvolvimento integral e com eqüidade, e a criação
de um sistema nacional de educação que implemente tais diretrizes e institucionalize mecanismos
de participação e gestão democrática em todos os seus níveis.
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